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Sabttado K» CONGRESSO NA CIO X A L fífzeiúbfO de 1027 7%*;.' 
Por estas razões, a Comnriissão de Marinha e Guerra jiile-a 

tuocedeiifes os motivos de não saiuvão da mencionada re-o- 
(ineao. entendendo que o véto lançada sobre a mesma deve 
ser acoeito. 

s;da das Gommissões, 6 de dezembro de 19é7. — Feliour 
Xrlnnuit. Presidente. — Carlos Cnculmuti. Relator. — Meu- 
ues lavares. — Soares dos Santos. 

MOTIVOS DO \ÉTO 

V arí" ^ 'io b^ojecto de lei manda acceilar corno validos 
V imo-, s,|PPtiores da Republica os exames prestados na isiola Militar; entretanto, os exames de preparatórios pres- 
tados na reler ida Escola já são validos para a matricula nas 
oinras escolas superiores da Republica: por consequência ess, 
disposição ó nesnccessaria. 

O projecto, no art. 2°, manda dar aos alumnns desligados 
da Escola Militar, no decorrer de 1924. attentadbs d(> appro- 
i.içao em preparatórios, considerando como leitos os exames 
<• nelles approvados os alumnos que tiverem obtido média su- 
perior a b.f) nos períodos lectivos de marco a agosto de 1924 
de que nao prestarem exames finaes, com o fim de lhes taci-' 
titar a referida matricula. 

Ora, o anuo lectivo na Escola Militar vae de Io dia uP1 

de abril ao ultimo de novembro. Não ha período lectivo de 
marco-a agosto. Em agosto poderão os alumnos. no máximo, 
ter prestado exames parcíaes, correspondendo, talvez, á me- 
tade da matéria do programma de cada disciplina. Não teem 
elles por consequência os conhecimentos exigidos para a ma- 
tricula e não estão habilitados nas disciplinas de que o pro- 
jecto lie lei manda dar-lhes attestado de appro\acão, consi- 
derando como feitos os exames. E tanto i<so é verdade que 
os alumnos que coniínuarn matriculados, o qne fazem o curso 
total, podem ser reprovados, corno se verifka ás vezes. A pro- 
videncia do projecto colloca em situação superior os (pio 
apenas cursaram parle dos programmas e não foram exami- 
nados . 

Por essas razões, négo saneção á presente resolução legis- 
lativu e, de accôrdo com-o artigo 37 § I" da Constituição, de- 
volvn-a á Camara que a Iniciou. 

Rio de Janeiro, 29 de ouluhro de 1027, 10t>° da Indepen- 
^lencia e 39° da Republica. — Washington Luis de Sousa. 

imSOl.tÇAO VETADO PEIA) SR. PHESIDENTE DA REPCBLICA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Aos alumnos da Escola Militar que por qualquer 

iriotivn Houverem sido desligados, interrompendo o curso uo 
correr do anuo de 1924, salvo si forem levados a essa situa- 
ção por falta de aproveitamento nos estudos, .erá concedida 
matrlciiln, no anno de I!i2(), nas Escolas Superiores da Repu- 
blica. acreitos como validos os exames prestados naquella es- 
cola. e que façam parte do curso de preparatórios exigidos 
pura as matriculas pretendidas, õbrigados a prestarem os ex i- 
mes exigidos pelos estabelecimentos de en-mo. das matérias 
que não faziam parte dos estudos miiustraUns na Escola Mi- 
litar. 

Paragrupho único. A directoria da Escola Militar man- 
dará dar os attestados, que forem requisitados, dos exames 
•dos alumnos, a que a lei se refere, oonsiderando como feitos 
os exames e nelles approvados os alumnos que tiverem obtbfi 
«nédia superior a 3,5 no período lectivo de março a agosto dc 
1924. 

Justificação 

A emenda não é uma innovaçào. Nada mais é ella do que 
a repetição de preceito já consignado em uma das leis do orça- 
mento do Ministério da Guerra antefi ue-. 

Ao que entáo approvou o Coiigress,, Nacional nada se 
geert seentou. A providencia tida como equitativa, merece 
agora ser tida no mesmo apreço. 

Senado federal, IR de novembro de 1925.— Lauro Sodré. 
— A imprimir. 

N. «0 4 — 1027 

§ 1", — Qanrs as niunici/iios quc, pela Constitui'ão, dc- 
xcin ler autonomia. 

() projecto n. 95, deste anno. é inrun.t ilueiunal. em fa^e 
do art. ()8, rombinndu coin os uris. 2 C7. da ' nistitni.ão. 

(.oin ell ulo, constituindo o antigo inuuícii io neutro do 
Império o Dislrirlo Kederal na Republica, para ser a Capital 
da t mão, é fõra de duvida que. obedecendo ao regimen presi- 
denrial-fedcralivo, nfiõ pôde deixar de ter uma orgam a ãt 
.««/ uenerls, esperinl. desligada da formula ou conceito ex- 
presso. no art. C«, éitado, 

Gra, que eslubAlebe este dispositivo, -ucredaneo. apre. 
sentado'em sessão de D de Janeiro de 1«90, da Con-trlnmte, 

pelos representantes paraenses, chefiados pelo Deputado Lau- 
ar,s- ''A18- d" projecto de Constituição iAnnaes do tomjr. .\ac. V. 2", pai. ISO'1 

Simplesmente, o seguinte: 

Os Estados orgauizar-se-hão de forma que fique 
assegurada a autonomia dos municipios, em tudo quan- 
to respeite ao sou -peculiar interesse". 

Este proposito se acha consagrado, isoladamente, no tit 
o , ua Magna Lei, sob a denominação do Município. 

fninin lln'rx1>0is.' 5on?oa.nte 0 systema adoptado pelo conGU tuinte — Deputado, hoje, eminente Senador, e seus conma- 

VômliTs banca,,at consa!?l'a-do legalmente, respeitando á nova fôrma de governo, a palavra município no allndido titulo 
previa e tinha em vista, exclusivamente, a com muna estadual" 
a que fosse creada e devesse coexistir nos Estados. E a re- 
dacção do dito estatuto traduz fielmente essa inteneão o 
objectivo do brilhante propagandista republicano, um dos 
mais vigorosos estadistas brasileiros. 

As circumscripções politicas do oaiz são; 

a) União; 
bt Estados; 
c) Município. 

NnoBn 'j 0 0''8a(1 fundamental e representativo da 
i.. t l- i ^Dodos são as unidades ou membros cotnponen- oa rederaçao, os elos da cadeia ou laços confederados que 
constituem a nacionalidade. O terceiro é a cellula, o ponto dé 
pai tida da organização e autonomia dos Estados 

mm n ™ pratica federativa, que é o nosso re- gimen, os Estados não existem, não terão razão de ser. como 
sun estes será impossível constituir-se a União ou Confedc 
racao. 

Mas, qual ('■ a circnmsõripção, que para ter existência 
deve respeitar a autonomia dos municipios em tudo quanto 
diga a seu peculiar interesse? M 

- , Vu3 circuinscriiyão politica, está escripto no referido ari. o», é, sem duvida e incontestavelmente, o Estado, em 
cujo território se acham as cominunas republicana*, 

A mão, em sua capital, não fem, nem pôde ter riarorosa- 
mente, a comia una. Seria absurda a sua rreação o existência 
na séde do govçrno nacional, onde se exercem poderes fe- 
deraes e não immicipaes. Entretanto, admittindo. como que- 
rem muitos, contravindo o art. 2" da Constituição, que cou- 

cm Districto Federal o antigo inunieipio neutro, que 
na cidade de Sap Sebastião do Rio de Janeiro e seus subúr- 
bios haja um município, interpretanrio-se mal o art 67 in- 
vocado. a inferonoia indcfectivcl e única é que ahi " teremos 
um município sui gene ri», de especial organização, que se não 
acha comprehendido na generalidade do mencionado art. 68, 
mcidenie, somente, sobre a communa estadual. 

Alem disto, se não estivesse virtualmente excluído dessá 
disposição o Districto Federal, admissível, para argumentar 
tuas não acceifa, sua feição municipal, autonomia como pre- 
tende o projecto, não pôde tel-a, de vez que a sua organização 
depende e e privativa do Congresso Nacional, como preceitua o 
n. 30, do art. 34, da Constituição. 

Isto poslo, e fôra dc duvida, e, ainda, se passa nas outras 
.o republicas fcdc-ativas — Estados Unidos, patriarcha do 

regimen, México, Venezuela e Argentina — que o Distristo 
Inwral, não tem. nem pôde usufruir as vantagens do self go- 
vcrnnfnt, como todos os municipios estaduaes, principio po- 
litico qne, sahindo da velha Germaniai, dosenvolveu-se na In- 
glaterra. como nos ensina Rudolph von Oneist, antigo professor 
em Berlim, ou PI ca jurídica, que partiu do centro para a pc- 
ripheria, como affirma Lorenz von Stein, instituição social cn 
sumina, seja qual fõr o seu aspecto doutrinaria, inoompativêl 
com a sede ou capital das republicas presidonciacs, confedera-, 
das e desobedientes á fôrma de governo unitário. 

I or sua vez, o art. 6< da Constituição, a que muitos re- 
correm, não »ulfraga essa debatida preoccupação de ampla 
autonomia ao Districto Federal, porquanto o que alli se lé é 
que 

Salvas as restricçftes esi>ecificadas na Consfituiçãoi 
e Leis Federaes. o Districto Federal é administradqj 
pelas autoridades rhunicipaes. 1 

Que quer dizer semelhante dispositivo? 
si o bom senso ínierjTclativo ainda não desappareceu dá 

que çe deve romptVhendeí 0 que, ge»dQ fa! mentalidade, o que 
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«ieracs e não cstaduaes as autoridades da Capital da Repu- 
blica, as que gerem os uegocios do Dislricto, que lôra cousti- 
luido pelo antigo município neutro, devem ter a denominarão 
de autoridades mUnicipues para a distinguirem daquellas. 
São ellas funccionarios locaes, que, também, para firmar-se a 
alludida distincção ou especifica differença, poderiam denomi- 
nar-so autoridades dxstrictaes ou territoriaes, como são cha- 
madas a do Districto de Columbia, ou do território, onde se 
aoiha a capital dos Estados Unidos com seus arredores ou su- 
búrbios . 

Ora, assim sendo, como, de facto é, cm vista da systema- 
tização constitucional, as autoridades municipaes do Districto 
Federal não tecm, nem podem ter a autonomia, que, consoan- 
fo o self-government, gozam as autoridades municipaes dos 
municipios estaduaes, tanto assim, que o seu orgão executivo 
é de confiança, livre escolha ou nomeação do (Presidente da 
Republica. E foi, exactamente, para esto fim, que o dito ar- 
tigo 67, estabeleceu a excepção, recusa de franguia ou preten- 
dida autonomia do Districto, reconhecendo a existência ou a 
possibilidade de restricções especificadas ás suas autoridades 
'.pela Constituição e leis federaes. 

Conseguintemente, é evidente que, concedendo ao Con- 
celho Municipal competência para creur e supprimir empre- 
gos e augmentar ou diminuir vencimentos [na amplitude ia 
fixação) sem proposta fundamentada dò Executivo, tomar 
conhecimento e deliberar sobre os velos do Prefeito, o pro- 
jecto feriu, em cheio, o preceito do art. 68 da Constituição, 
que excluiu do seu texto o Districto Eederal, concedendo 
autonomia communal sómente aos municipios estaduaes. 

E, na conformidade dessa exclusão, imperiosa, porque o 
art. 2" deu ao autigo município neutro outra denominação — 
Districto Federal — distoante, do conceito das communas 
ordinárias, com acquisição de self~oovernment, foram esta- 
belecidas, antes do alludido art. 68, as regras dominantes e 
insophismaveis do n. 30 do art. 31 o do art. 67 da Consti- 
tuição. * 

Desfarte, seria absurdo admittir que. tendo o Districto 
Federal autonomia, pudesse ou tivesse o Congresso Nacional 
competência para legislar sobre a sua organização. Do mes- 
mo modo, seria improcedente e illegal nppor ou impor restri- 
cções ás Autoridades que o administrassem. 

Resalta, pois, do confronto desses textos constitucionaes, 
que seria flagrante violação destes, obedientes á fdrma de 
governo, outorgar ou conceder autonomia municipal no Dis- 
tricto Federal. 

§ 2o — .4 doutrina dos nossos escriplores. 

Consultemos, agora, sobre o assumpto, as obras de João 
Barbalho, Aristides Milton e Carlos Maximiliano. 

Toão Barbalho, em seus Comnuentarios. pag. 135, refe- 
j'indo-se ao n. 30 do art. 3i da Constituição, diz: 

"Não se trata de um simples municipio como qual- 
quer outro, no qual os municipios uinani a ultima na- 
lavra sobre os uegocios delle." 

E, em seguida; 

"Bem o compreheurteram os norte-americanos, que, 
depois de varias organizações do seu Districto Federal, 
tiraram-lhe a autonomia, supprimirum-lhe n represen- 
tação politica e deram-lhe uma administração inteira- 
mente subordinada ao governo federal," 

E, mais adeantei alludindo ú primeira lei orgânica do 
Dislricto; 

"O nosso Districto Federal foi organizado pela lei 
n. 85, do 20 de setambro de 1892, qunsí como um Es- 
tado, e a exporiencia tem demonstrado a necessidade 
de completa reforma." 

Commentando o art, 67, referido, esclarece o eminente 
patrício, pag. 277: 

"A Constituição, pois, fez bem deixando ao Con- 
gresso os poderes necessários para regular por modo 
differente do commum dos municipios e da Capital Fe- 
deral, o de coarctar, quanto convier, a acção do ele- 
mento municipal, subordinado, por necessidade, ao po- 

, der federal ua especial circumscripção de qne se trata." 

E, accresccnla: > * 
"Esta ê a espbera de acção qne a Cqds^il.uiçãc ,av- 

.■gíBuafh ftu jP?Sfci; mumoipal na Capital da União, o que 

pôde sor mais ou menos restrícto, pro motivos e eui 
casos cm que tiver por bem o Congresso Nacional, 
mediante lei ordinária. 

E aqui não ha motivo invocar como indeclinável 
o principio da autonomia municipal, o qual Jámais ser- 
vi á de obstáculo ao- fins coustitucionaes desta insti- 
tuição especial, o Districto Federai, creada. unicaniente 
por bem da indepedencia e livre acção da autoridade 
central." 

E conclue; 

"Ao- Eslados a Constituição impõe formalmente o 
respeito a essa autonomia art. 68 mas, ao tratar d>> 
Districto Federa! não fez o mesmo e cnlloeou-o seut 
disfarce e sem rebuço sob a tutela do governo do. 
União." 

Aristides Milton — A Constituição do Brasil — pag. 179, 
a nosso ver, em algumas linhas, concisamente, é uni dos me- 
lhores Interpretes neste particular. 

Assim é que ella se não limita a reconhecer ao Con- 
gresso sómente poder para oiiloigar uma lei orgânica ao Dis- 
tricto Federal, ãae mais adeante, e diz: 

• 
"Assim o Dislricto Federal recebe directamente 

do Congresso Nacional ioda sua legislação, cabendo ai» 
poder executivo regulaniental-a, também. O Districto- 
Federal vive sob a tutela do mesmo Congresso, quo 
orpani/a-lhe todos os serviços entre os quaes está con- 
templada a justiça local." 

Carlos Maximiliano, finalnienlc, Commenlarios, vol. 1*. 
pag. '123, observa: 

"Confundem-se os podere- ua (.apitai. Não ha, 
nem pôde haver autonomia. O Districto Federal foi 
creado .■xaetaniente para que o governo da Republica 
se. achasse em metrópole onde só elle mandasse, livro 
da pressão de pessoas estranhas. 

Como se vè, os nossos máximos expoentes da exegese con- 
stitucional são unauimes cm recusar autonomia ao Dislricto 
^'d ia • § g, f) principio vencedor no regimen ("diualico- 

aresidencial sobre Dislricto Federal ou Ca pitai da Fe- 
deração. 

V sabido que nos Estados Unidos não ha Conselho on 
Camara Municipal no Districto -de Columbia, que oonsUtuo 
a Capital da Republica. E" ao Congresso quo compete le- 
gislar nesse território composto de dons condado,-.. A sua 
ultima organização é de II de junho de 18(8, competnuli» 
a administração do Districto a uma comiuissao de tres fun- 
ccionarios, Bonieaiíos dons deHes, os civis, um advogado •» 
um financista, por Ires ânuos, mediante approvaçao do Se- 
nado e o terceiro, engenheiro militar, do posto de capitai» 
para cima. por tempo indelenninado. Os coinnussacios civis 
percebem 5.000 dollars, aiiniia!menle, e prestam uma cauçui»- 
dc 50.000 para desempenho d' suas fimcçqes, emimanlo que 
o militar, que se occupará das obras publicas, so percebe o 
seu soldo e, por esse motivo, e por ser dennssivcl ail nutum, 
não presta nenhuma garantia. Ao Senado compele exclusi- 
vamente, rever e approvar ou não o orçameiuo uo Districto 
que pela coniniissào lhe for enviado. _ 

No México, coiiiorme a Constituição de 5 de feverein» 
de 1917, compele ao Congresso Nacional legislar no que for 
relativo ao Districto Federal (art. 73, n. 7, alínea 6") .■ an 
Presidente da Republica, art. 89, n. 2, nomear o respectivo 
governador e livremente dispcnsal-o ai (. 73, n. 7, n/inutt 
6" e inciso 3*, devendo na execução ou saneção das leis, da 
municipal idade ourn ou acco-dar com o Executivo Nacional., 

Em Venezuela, a Constiluição de 24 de junlio de 1925 
estabelece, em seu art . 6", que o Districtq Federal será "or- 
ganizado por lei especial c no art. 100, n. 4, determina qou 
o Presidente da República o administrará do accõrdo com 
as resoluções do Congresso. 

Na Republica Argentina e fica assim explanado o que 
occorre nas quatro republicas federalivas-presideneiaes, aléiu 
do Brasilh rom iWHiuenas restricções, se observa o mesmo 
systema de centralização á capital do paiz. Como todos sabem, 
foi em 1880, no governo do presidente' Vvellaneda, que a ci- 
dade de Buenos t\ires foi declarada capilal dn Republica,, 
Km .^ÍO jte poy^Bibço de 1882, semfp jUre^idenlc o general 
Julio Roca, foiinvotnda a tei organira «jessç, Biauicipjo, ypuía 
hoje enj vigor, com pequenas modificiições. 
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Alli, emquanfo o representante dos poderes políticos, na- 
«ionaes e provinoiaes, recebe remuneração pelo exercício do 
mandato, os - conselheiros municipaes da cidade de Buenos 
Aires não percebem subsidio — "sueldo". desempenhando, 
patrioticamcnte, o "munus publicus". O intendente muni- 
cipal como acontece entre nds, em relação a^» orgão executivo 
do nosso DistrictO, é de nomeação livre do Presidente da 
ítopublica, com o consentimento do Senado; c. se pela bú 
de 188ç'. era nomeado por dons annos, podendo ser recondu- 
zido, pela lei actual, de 21 de julho de 1907. que alterou 
algumas disposições da lei de 1882, é nomeado por trcs 
-annos conforme o seu art. 9°, que diz: 

"El intedente municipal durará três afio- cn el ejercicio 
■de las funciones, los que se computaran desde la fccl a do 
seu nombraimonto." 

O Conselho Municipal de Buenos Aires não legisla para 
a.sua \ida, para o desempeniio das funeções municipa is, i^e- 
gisla para este fim, sómenle, o Congresso Nacional, conforme 
o artí G/, n. 27, da Constituição Argentina, que. perempto- 
r laniente, esfatue: fompete ao Conyrrsxo Xacional e.<f ibel^rvr 
urna leuUlarãi) exclusiva pura todo território da capital, "od 
.mslar do que acontece nos Estados Unidos, no. México c em 
t cncznclu. 

§ 
jecto. 

4.°) O ponto de vista politico-rcgional do pro- 

^1 lemonsfrado, como ficou, que o projebto OutOrgaMb em 
determiufidos assumptos, autonomia ao Dislricto Federal ron- 
ii nvem preceitos expressos nos art.-. G7 e 08 tia Con. 'Puição, 

■collido rum a doutrina interpretativa do- no.----" coii--'ilu- 
cionalistas ou commentadores desta, não encontiando ogual- 
inenle apoio na pratica e na theoria consagrada poios pai/es 
ue lorma do governo idêntica á que adoptamos, resta-nos, 
agora, examinar o seu objectivo ou fins de ordem politica. 

Confiar aõ Conselho a iniciativa tia despeza, a da crca- 
ção e suppri ssãu dâ- emprego», estipulando-lhet vencitnen'os, 
o que imporia dizer — ini(/nicntando-os <01 diminuimlo-os 
sern proposta fundarnentadii do Prefeito, conceder ao me-mo 
Consellio o poder de decidir, julnar ou (/■■liberar sobre os 
vetos do h.recutivo ás leis e resoluções, ó. duviua, ou- 

furgai* ao I ustiòflo FodoPal uma aiitoiwwia, distuanti* do sua 
ospecial situação na União, infonsa ao rogimen federativo- 

■presnleneial o da ipial não gosam os próprios municipios 
estadiiaes, como provuvomos, em seguida e que, aliás, de- 
viam ter o mais amplo sctf-government como determina o 
art. 08 da Constituição. 

Muito bem inspirado, pois, procedeu em IPOí o emi- 
nente jurista e professor. Ministro do Interior e Justiça, 
actual Presidente do Conselho Municipal do DiMrícto. o hon- 
rado Sr. I)r. José Joaquim Seabra, quando na Con-olidaeão 
n. õ .1 GO, de 8 de março daquelle anno, que elaborou por dc- 
legação do Congresso, estabeleceu: 

25 — "que o rito oppostó pelo Pre- 
resoluções do Conselho será submeltido 

(U no art 
feito ás leis c      
ao conliGcimcnto do Senado Federal, qualquer que seja 
a natureza daquelles aetos"; 

t" 110 H1''■ — "que a iniciativa da despeza bem 
como a da creação de empregos municipaes e do re- 
cursii e empréstimos o operações de credito compete 
ao Conselho; 

e) e no S .1" di^se dispositivo determinou "que 
o augmento ou diminuição de vencimentos a creação 
ou suppressãu de empregos serão feitos mediante 
proposia fundamentada do Prefeito, salvo tratando-so 
de logares da Secretaria do Conselho". 

Que expressão jurídica haveria no seio da civilização e 
tu Uma brasileira, se ao Conselho deste Districhi corporação 
tlelibernliva (art. 1» da cilada Consolidação que só (-xiste 
ein Mrtude de lei ordinária e não por determinada di-oo- 
siçao constitucional, fosse facultado iniciar detpezas, errar e 
siipprunir empregoi. augmentando ou diminuindo seus renri- 
•inenhis, derrrliir emprrslimos e operações de credito, i-e- 
solver, eiu summa, e definitivamente, sobre os vetos ã- -nas 
próprias deliberações? 

Se privado dessas iniciativas e poder pelas disposições 
saliiamente consolidadas polo grande mestre, que preside a 

r>mP"-c honrado e operoso advogado," par- 
larmntai fulgiuanle nas duas Casas do Congresso, duas vezes 
inunstro dc P.stado e duas vezes governador da Bahia a 
nssembb a do Dislricto, com o devido resperto prade i -is 
inamres incrtnsfithcronKlidades e as ma!-' t.,» ante- 1 Regaii- 
(tádes, tomo •sabe (fido1 paiz; calculc-se li'qije nãd adviria, 

se Mie fossem dadas as faculdades, a que se refere o pro- 
jecto cm apreço ?k 

E é o eminente João Barbalho quem, com o seu saber 
e experiência, em a pag. 135, dos seus "Cornmentarios", coino' 
já dissemos, esclarece, com precisão e justeza, que, tendo 
sido o Disjriclo organiydo quasl como um Estado lia nc- 
cessjdade de reforma, insurgindo-se, assim, contra a sua 
pretensa autonomia. 

E ninguém supponba que o Conselho Municipal do Dis- 
tricto. creado por lei ordinária, como fôra creado o cargo 
de 1 refeito, não possa por outro estatuto da mesma natu- 
reza ser extincto ou abolido, como occorrera nos Estados 
1 nidos. por conveniência dc ordem publica dentro dos prin- 
cípios salutares do regimen. 

§ 5.°) Autonomia dos municipios estaduaes, 

O honrado autor professa, cora ardor, self-govèrnmmt 
ou ampla franquia administrativa para o Districto Federal. 

No enitanto, em seu proprio Estado — o Pará — que 
S. Ex., lia longos anhos, com brilho, representa e que já, 
com patriotismo e honradez, duas vezes administrou, sendo 
eminente e prestimoso chefe do partido republicano histo- 
tonco, o município, que. aliás, pela Constituição devia ter 
autonomia, não na possuo, conformo se vô nos arts. 40, 
p. 18, e 75, n. 2, 2" aUnea da sua Magna Carta, de 23 de' 
outubro de 1915, pois nesse glorioso Estado compete ao go- 
vernador, que nomeia o intendente (prefeito) da capital — 
ibidem, n. 19 —— resolver os vetos oppostos por íunceio- 
nario 011 orgão éxecutivp municipal. Tem, ainda, o gover- 
nador paraense competência privativa para suspender leis e 
resoluções do Conselho Municipal, como se poderá ver 110 
n. 12 do citado art. 40. 

E não sdmértte no Pará. » 
Do mesmo moçlo no Amazonas, onde, recusado ao su- 

perintendente (prefeito) o exercício do véto, tem o Presi- 
dente do Estado attribuição para suspender leis c resoluções 
municipaes, que poderão ser annulladas pela Assembléa Le- 
gislativa — arts. 41, n. 15 e 102 da Constituição de 14 do 
fevereiro dc 1922. 

K. assim, em quasi- todas as Constituições estaduaes e 
respectivas leis orgânicas... 

Maranhão — Na Constituição- deste Estado, do 24 de fe-, 
vereiro de 1919, art. 21. n. 23, e lei organica de 14 de se- 
tembro de 1892, art. 38, u. 2, pôde o intendente votar. mas. 
rejeitado o veta pela Camara Municipal, caberá recurso para 
o presidente do Estado, ex-id do art. 48, combinado com u 
art. 47,• n. 20, dessa lei. 

Isto quer dizer que no Maranhão, o véto do intendente 
volta á Camara Municipal, mas, se fôr rejeitado, caberá re- 
curso para o presidente do Estado. Ora, que valor pôde ter 
a collaboração da Camara Municipal, rejeitando ò véto, se. 
essa rese,uçao pôde ser cassada pelo presidente do Estado? 

r. ou não inócua essa disposição constitucional? Pareço 
que sim. 

Piauhy — Constituição de 13 de junho de 1892 arMgos 
7G e 77 e lei organica n. b22, de 30 dc. julho do 1909" em 
seu art. 62, podendo o intendente exercer o véto a respeito 
de qualquer resolução, que julgar inconveniente ou prejudi- 
cial ao município, conforme o art. 109, ns. 13 e 14 sendo 
necessários dons terços para a sua manutenção, o que não 
impede a suspensão e annullaçâo da mesura pelo Legislativo 
c governador do Estado. 

Alagôas — Constituição de 28 de junho de 1901, que. 
em seus arts, 78 e 79, outorga ao Senado o, na ausência 
deste, ao governador, annyillar e suspender, respectivamente, 
as leis e resoluções das Camaras Municipaes contrarias á 
Constituição Federal e do Estado e ás leis federaes e esta- 
duaes e bem assim offensivas de ou(|ios municipios 

A lei organica dos municipios, de 13 do maio'de 1892 
no art. 15, § 11, permitte \ao intendente, hoje prefeito, re- 
clamar perante o Conselho contra .gs posturas ç decisões 
mconstitucionaes e inconvenientes. 

Sergipe — Constituição dc 24 de outubro de 1923, em 
seus arts. 14, 11. 15 e 27, n. 19. Essas disposições se en- 
contram nos arts. 33 e 35 da lei organica municipal, dc 3(1 
do setembro de 1913. 

Onhia, que consagra em sua Constituição, reformada a 
2 4 de maio de 1915, art. 114, o direito á Assembléa geral 
para annullar leis municipaes, reservando ao intendente, em 
seu art. 110, attribuição para sômonte representar ao Con- 
selho contra as posturas e decisões inconvenientes ou incon- 
slitucionaes recorrendo ao governo do Estado, quando uàa 
'íõr «tlenaWb ' ' v a 

s i " o. 1 , ■ 1. ■ ., ., 
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Onfwgu, também, ao governador suspender laes actos 
tias férias da assembléa geral, encaminhando-os, opportuna- 
mente, a esta para definitiva resolução. O art. 57, § 13. da 
lei orgânica municipal, de 11 de agosto de 1915, faz x^le- 
rencia ao direito que tem o intendente de recorrer ao go- 
vernador do Estado. 

Rio de Janeiro —, Constituição de 15 de iiovembro de 
1920, arts. 22, n. 7, e 56, n. 16. Embora o art. 30 da lei 
orgânica de 11 de novembro de 1919 outorgue aos prefeitos 
o direito do véto, mantida a resolução vetada por dous terços 
de votos dos vereadores, isto é, rejeitando o véto, não fica 
0 presidente do Estado impedido de intervir, annullaiK^ o 
acto municipal, conforme se expressa esse dispositivo, re- 
missivo ao citado art. 56, n. 16. da Constituição. 

S. Paulo — Constituição de 9 de julho de 1921, artigos 
58 e 59, sendo a funeção legislativa deferida sóménte ao 
Senado, competindo ao prefeito, nos termos do art. 29 da 
lei organica de 19 de dezembro de 1906, pedir ao Conselho 
"nova deliberação, uma só vez, sobre qualquer assumpto", 
que ficará suspenso até que essa corporação se pronuncie. 

Paraná — Reforma constitucional de 14 de outubro de 
1893, em seu art. 20. A consolidação das leis municipaes de 
14 de agosto de 1909, conferindo, em seu art. 50, ao pre- 
feito, o direito de véto. deliberado este por dous terços dos 
membros da Camara Municipal, não impede, entretanto, a 
intervenção do executivo e legislativo do Estado. 

Santa Catkurina — Constituição de 25 de maio de 1910, 
arts. 23, n. 22, e 44, n. 18, embora, também, faculte ao 
superintendente municipal o direito de vetar, pelo art. 76. 

Rio Grande do Sul — Art. 20, n. 18, da Constituição do 
14 de julho de 1891, sóríiente, ao presidente do Estado. 

No Rio Grande do Sul, como se sabe, a legislatura tem 
hi iis poderes limitadíssimos, de modo que é o presidente do 
Estado, única e exclusivamente, quem suspende e annulla as 
leis e resoluções municipaes contrarias ás leis íederaes e do 
Estado. 

Minas Geimes — Constituição de 31 de agosto de 1916, 
arts. 31, n. 3, e 69, combinados com o art. 6i, n. 7, e lei 
addicioual n. 5, de 13 de agosto de 1903, em seu art. 9°. 

Goyaz — Constituição de 22 de maio de 1918, em seus 
arts. 32, § 13, e 91, § 16, e lei organica municipal, de 7 
de agosto de 1899, art. 36. Referindo-se essa lei ao véto 
do intendente ou orgão executivo do município, em seu ar- 
tigo 53. $ 2°, nada impede o exercício dos poderes conferidos 
á legislatura e presidente do Estado para annullar resolu- 
ções inconstitueionues e contrarias ás leis federaes' e esta- 
duaes e bem assim aos interesses da collectividade. 

Matto Grosso '— Constituição de 14 de março de 1898, 
arts. II, § i"; 25, § 16, e 52, § 2°, n. 6; lei organica mu- 
nicipal, n. 21, de 28 de janeiro de 1892, arts. 26 e 21, ns. 22 
« 23. 

«Tomo se vê, em quasi todos os Estados, que deviam e 
devem respeitar e assegurar a autonomia dos seus municí- 
pios (art. 68 da Constituição) os respectivos governadores 
ou presidentes e Vssembléas Legislativas interveem nos actos 
dos Conselhos e Camaras Municipaes e annullam e suspendem 
as suas leis e resoluções, achando-se nessa corrente o liberal 
e arleantado Estado do Pará, que conta como seu benemérito 
filho, propagandista da Republica, apostolo na jornada de 15 
de novembro de 1889 o discípulo querido do impolluto Ben- 
jamin Constant, o autor do projecto que a Commissão não' 
pôde acceitar. 

Isto posto, data vénia, concluímos pela rejeição do pro- 
jecto. 

Sala das Commissões. 17 de novembro de 1927. — Bueno 
fírundão. Presidente. — Lopse Gonçalves, Relator. — Ferreira. 
1 iwcs. — Miguel de Carvalho. — Pela conclusão do parecer 
tfe acoôrdo oom o seguinte Voto em separado. 

De accordo com a brilhante e judiciosa exposição do pa- 
recer do Sr. Senador Copes Gonçalves, julgo, todav ia, só num 
ponto, inconstitucional o projecto do Sr. Senador Lauro 
•Sodré. 

E- guando S. foc, retirando ao Senado Federal o con- 
trole lios actos do Loverno própria do Município, não o sub- 
stdue por outro orgão legiUmamenle representativo do 
Poder Federal. 

A posição da Capital 4l« Republica sujeita o Di st r Kit o 
Poderá! a uma dupla legislação. A do seu proprio Governo 
p. n tçgmação federal. . 

A legislação local «ieve .ser « mais ampla Mssivel"* %i. 
re snbtwetfe a resliíieCKies; quando estas í«iLercs,sam a livre 
•rção lén Governo da Reoubioa. Sámente, jatO QoaHda <V 
jriteress^s federaes o determinam, nasce u legwwgção federal 

para amparal-os, restringindo a cspbera de acção do Governo 
proprio do Disticto Fcdeal. 

Estas restricções vêm determinadas na constituição dá 
Republica como as que se encontram no inciso n. 30 do ar- 
tigo 34 e 4o do art. 35 ou em leis federaes sobre o Districto, 
deliberadas pelo Congresso. Claro é que faz-se necessária 
sempre uma autoridade federal, que dirima o conflicto entro 
umas e outras destas leis, fazendo prevalecer sobre a local 
a legislação Federal. 

Resalvadas essas restricções, consignadas na Constituição 
ou nas leis federaes, é que a administração municipal se pô- 
de desdobrar livremente. 

(Qualquer lei, pois, que não ampare, que não resalve tac<f 
restricções, expressamente determinadas e asseguradas pelai 
Constituição, falha uo seu objectivo e torna-se por issci 
mesmo inconstitucional por que, só resalvando-as, pôde o 
Congresso legislar. 

Neste particular, puis, julgo inconstitucional o projecto, 
pelo que voto pela conclusão do parecer. 

Sala das Commissões, em 8 de dezembro de 1927. — iíer- 
nordino Monteiro. 

PROJECTO DO SENADO V. 95, DE 1927, A QUE SE REFERE 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: >- 
Art 1° Compete privativamente ao Conselho Municipa) 

do Districto Federal: 
1°, orçar a receita e fixar a despeza do Districto Federal 

annualmenle e tomar as contas das receitas e despezas de 
cada exercício financeiro; 

2°, autorizar o Prefeito xg- contrahir empréstimos e a' 
lazer outras operações de credito; legislar sobre a divida pu- 

iblica, estabelecendo os meios para o seu pagamento; 
3". crear e supprimir empregos municipaes, íixando-llie» 

as attribuições e estipulando-lbes os vencimentos. 
Art. 2." O projecto de lei approvado pelo Conselho Mu-- 

nicipal será enviado ao Prefeito, que, estando de accõrdo, o 
sanccionará e promulgará. 

g 1." Si o Prefeito julgar que qualquer projecto de lei 
ou resolução do Conselho é contrario a leis federaes. a direitos 
dos Estados ou de outros municípios ou a interesses do pro- 
pino Districto, oppòr-lhe-ha o seu véto, devolvondo-o ao 
Conselho. 

S 2." Devolvido o projecto ao Conselho Municipal, este o 
sujeitará a uma discussão e votação nominal; e. sendo ado- 
ptado por dous terços dos membros presentes, será remettido; 
ao Prefeito para o fim de ser promulgado. 

§ 3.° No caso de ser qualquer projecto do lei ou reso- 
lução do Conselho vetada parcialmente, será ella sauccionadn 
e promulgada, exceptuadas as disposições impugnadas, as 
quaes serão indicadas no decreto expedido na mesma data, 
declarando-as suspensas. 

§ 4." Os dous actos de saneção e suspensão remettel-o-hrí 
o Prefeito ao Conselho para que este se pronuncie acerca 
do véto parcial na conformidade do que preceitua o s 2.". 

§ 5.° Rejeitado que seja o véto parcial pelo Conselho, será 
o decreto de suspensão devolvido ao Prefeito para a neces- 
sária promulgação. 

S 6:' Approvado o véto parcial pelo Conselho, o Prefeito 
mandará publicar de novo a lei. fazendo nellu as correcções 
resultantes da eliminação dos dispositivos vetados. 

iíenado Federal, 31 de outubro de 1927. — Lauro Sodré, 

Justificação 

Conhece Ioda gente as Violações flagrantes que. em, 
. tantos Estados, tem solfrido u Constituição Federal, ferido 
eomo tem sido o preceito salutar delia consignado em stui 
arl. 68, determinando que os Estados organizar-se-hão du 
"órma que,fique assegurada a autonomia dos intUiicipios*en» 
tudo quanto respeite ao seu peculiar interesso. 

São de facto os municipios, na organização politica o 
forma de governo, que adoptamos, as pedras angulares em 
que se esteia toda a complicada estruclura do Estado Sem 
essa larga e solida base cimentada todo o edifício se desman- 
charia. desarticulado. 

Kslao os miiuiripios porá os Estados como os Estados 
puiíi a lia Da »íirràçiiò unia forca conlriprla, qim 
luautjup a, "mdade do sjstema. permittindo W os Estados 
girem, aulonp-mos nas orbitas que lhes fdrauí traçadas, os 

.podqres piibljc4>.i, esladoaes Mi, de'rtJnduzIrise de. modo qin, 
os municípios- vfvain sem e^onosNMilVo da'éua'larga es- 
pliera de acção. 
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Justificação 

No anuo de JlllO, o (inverno do Estado do Espirilo Sunlo, 
"vívíunento empenhado em erear bases -olidas a cultura do 
cacáo no Estado, nas terras baixas do valle do Rio Doce. se- 
mellmnles. em composição e fertilidade, ás do sul da Bahia, 
doou e vendeu a baixo preço innumeros lotes a agricultores 
do Estado e a alguns do Estado da Bahia facilitou o aprendi- 
zado dos mel bodos habituaes da cultura a muitos, envian- 
do-os em visita ás fazendas bahianas. e realizou na antiga 
fazenda de (toytacazes, á margem direita do mesmo rio, em 
frente á villa de Linhares, uma plantação de cacáo que, ini- 
Qialmenle, foi de (5.000 pás. 

No arino de 1021 entendeu o governo estadual em iloar 
as terras e bemfeitorias, que constituiam a fazenda, á União, 
com o fim especial de serem transformadas em uma estação 
experimental de cacáo. Ter-se-hia des-a fórma incrementado 
a cultura do produeto na estacão e apparelhado esta com os 
machinismos e instalalcões necesasrios á experimentação e á 
demnslrqão, perante os agricultores do futuroso valle do 
Rio Doce, dos melhores methodos de preparo e enriqueci- 
mento ilas terras, do plantio, trato, colheita e beneficiai) ento 
das culturas de cacáo, de modo a se conseguir o duplo fim 
collimado pela lavoura racional e moderna; a perfeição do 
produeto colhido e o seu rigoroso preparo e selecção, para 
a conquista nos mercados da melhor colação e do melhor 
preço. Entretanto, tal não se deu; infelizmente, a estação 
muito poucos beneficios tem trazido á legião eacaueira do Rio 
Doce. V lavoura da ex-fazenda pouco augmeutou dos d.000 
pás alli plantados pelo Estado. Com o impulso inicial dado 
pelo Estado, a lavoura de cacáo alIingira em cinco annos, 
isfo é. dè 101(5 a 1921. a 2.000.000 de pés; esta cifra lem-se 
manlido até hoje estacionaria, atlestaoao a pouca influencia 
dos trabalhos da eslação, situada mesmo no centro da zona 
le cultura e de onde deveria partir todo o estimulo e orien- 
tação nos agricultores loeaes para a i» (ensifiecão e melhora 
de suas lavouras de cecáo. 

O Brasil, que occupa na producç&u absolula de eacáo o 
segundo lõgar,' perde no eonfronfo da qualidade do produeto 
tão honroso posto, para ir ficar no 19° higar, evidenciando tal 
facto'os préjtiizos que advém a uma cultura mal cuidada e a 
um produeto final mal preparado e seleccionado. O Espirito 
Saiilo, com os seus terrenos Immosos da bacia do Rio Doce, 
entre Collatina e o mar, lerá, brevemente, o cacáo. como o 
seu segundo produeto de exportação, a concorrer com o café, 
garantindo a economia estadual dos sérios riscos da oxplo- 
vação de um unico produeto agrícola. 

Urge que se cogite de intensificar o plantio e o apro- 
v» ilameido das hòas ferras para cacáo, de amparar e melhorar 
as lavouras já feitas e as em via de formação, e cuidar do pre- 
paro e melhoria do produeto, que já principia a figurar na 
exportação do Estado. 

A Seerefaria da Agricultura d Estado acha-se perfeila- 
n:enle nppa rei linda para allender a esses objectivos. Dispõe 
de lerhnicos e de serviços organizados para o efficiente am- 
paro da luvoima no Estado. Ha apenas dons annos iniciou os 
seus Ira bailios, com uma verba annual do 200:000$. custeando 
os seguintes serviço# applicados em lodo o território esfa- 
dpal: dislrihuição de sementes selecionadas, introdueção e for- 
necimenlo de machinas agrícolas a baixo preço, serviço do 
defesa e amparo ás lavouras de café e algodão, e instrucção 
pratica dos agricullores pela inslallação em suas próprias fa- 
zendas nu em terrenos do Estado, vizinhos ás zonas lavou- 
'■eiras. de 111 campos de demonstração, onde são cultivados, 
por methodos modernos, o arroz, o algodão, a oanna de assu- 
ear, o Irigo, o café e as forragens. 

\ Eslação Experimenlal de Doytacazes. até o fim do anno 
de 1925, havia dispendido da União a sotDma de 320 contos. 
Eonsla-nos que ale o fim do anno pmxinn. passado, tal im- 
pni lancia st» elevou a cerca dt» mil contos. O orçamento deste 
anno para os trahalhõs da eslaçao é de 3l3;597ãô0b, quantia 
que poderá ler outra applieação si a União restituir ao Estado, 
como ora se propõe, a arlual estação <» os respectivos terre- 
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nos. ,\ 1 níao, alem da economia oue faz. '-ximindo—e qo en- 
cargo da manutenção da ex-fazeuda. pcatira um acto tle (mia 
a justiça, visto como a propriedade qu< o Estado doou. sem 
recebei" nenhuma ttaga ou compensação; nã<^ proporcionou 
Vinda ao Estado os benefícios que delia eram esperados e re- 
clamados na occasiào da çessAo. 

Sem cogitar do encargo que recebe com a resliluioão do 
' préprio'onde actutilfneirte furtèckm* a* estação eSpurimental, 
visa stíniente ii Estado n necéssidatle impres«>íntiív>•) e inadia-' 
yel em que está de dar ineenlivo. .ubparo e orteolin;»!» fe- 
iduíiea á aclinil ruMurá de eaeátr do baixo Hw Hmo»-. e, j faci- 
tIdade qim o local, as insta+lnijões e h- iiduo-as. «m áx-fazeoda 
ílffrreeom, para o iníek» inmediato deeses fratwlless, - 

Directoria de Meteorologia — Verta 19a — Consignaçãd 
"Pessoal".— I - Pessoal Permnnenle — Rède Meteorológica —< 
Sub-consigiiação n. 2 — Estações Climatológicas; 

Primeira classe 

Augmenle-Se de; 
! chefe    9;720$000 9:720^000 
2 assistentes   5"400$000 Í0:800f000 
1 mensageiro  280$000 3:360f0fl0 

Segunda cUesse —. Especial 

A«gmente-se de: 
3 observadores  

3 ajudantes    

Terreiro classe 

Augmente-se de: 
2 observadores    
2 ajudantes   

22í>$000 8;130$flrt0 
lG8f750 6:0751000 

160.Í000 3:850$000 
80$000 1:920$000 

Augmenle-se de: 
12 observadores . . 

T h rrmo-l'hi rio métricas 

  1008000 14; 4101000 

H ydronielricas 
Augmente-se de; 

12 observadores .    1008000 14:4401000 

Augmento total   72:73J$000 

Sala das sessões, 26 de novembro de 1927. ■— Bernar- 
dino Monteiro. — Manoel Mon jardim. 

Justificarão 

O Serviço Meteorologico da União tem demonstrado no«f 
últimos sois annos o quanto xale a scicncia atmospherica nas 
suas aplicações praticas. Seria inútil rememorar os preciosos 
serviços que tem prestado á lavoura, ú immigração. á nave- 
gação aerea e inaritima, no commercio e ás industrias, assim 
como ao publico em geral. As suas provisões do tempo e das 
enchentes de rios, o sen auxilio technico indispensável aos 
campos de experimentação, a sua ajuda aos aviadores, toda a 
sua cooperação, emfim, com as classe? producíoras do paiz, 
tem sido constatada de fórma indiscutível. 

Mas a organização federal, dada a escassez das verbas 
orçamentarias, está longe do abranger !odo o paiz. Deve, pois, 
ser ampliada gradativamente, paru que possa extender os seus 
beneficios a lodos os Estados. O Eslado do Espirito Santo 
é Uilvez o mais necessitado desta ampliação. A sua rède me- 
leorologicn é insignificante, limitando-se actualmente a qua- 
tro estações, incluindo a da capital. Nenhuma outra unidade 
da União, a não ser o Piauhy, está tão desprovida de tão pre- 
cioso serviço. E' ju-sln, pois, e inadiave» a ampliação da rède 
meteorológica do Espirito Santo. O augmento proposto do 
pouco mais de setenta contos é uma' insignificância doante dos 
beneficios a serem colhidos pela meteorologia moderna na- 
qudle recanto do paiz tão prenhe de promessas. Só os avisos 
hydrometricos pouparão da destruição milhares de contos da' 
riqueza publica como o já demonstrou brilhantemente o ser- 
viço de previsões dás enchentes do rio Parahyba. Máo grado 
o transe actual de desequilíbrios orçamentários esse au- 
gmento de despeza é perfeitamente justificável porque con- 
corre paca áugmentar e defender a prpduoç»or justamente o 
unico gravame, na especie. tolerável sinão mesmo desejável, 
tendo em vista t; seu objectivo. 

Sala das sessões, 2(5 de novembro de 1927. — StYíwrsúw 
Monteiro. — Manoel Man jardim. 

N. 8 

Vere-cenle-se na verba 22*. "Subvenções e auxílios* 
parto relativa ao Estado de Santa Ualhurinu: 

Escola Vgricpla "São Paulo", de Ascurra, em Blu- 
V>euBu.. . .4.   , 20r0908()rt(Ji 
Sala das sessões. 8 de dezembro • cír; 1927* -4- teiij.n» 

Schmidt, — Pcrcwvi ér OHreim. — Olsv - 
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Justificarão 

A instituição dos Padres Salesianos, que tão byns e va- 
liosos serviços tem prestado ao Brasil, na catechese dos indios 
do Matto Grosso, no ensino primário, secundário o profissional 
nas escolas que installou em diversos Estados brasileiros, e 
todas de sobejo conliecidas do publico, adquiriu no districto 
de Ascurra, município de Blumenau, Estado dè Santa Catlia- 
rina, uma boa porção de terras de superior qualidade e ali 
construiu grande e formoso edifício, em que installou uma 
escola agrícola, a que deu o denominação de "São Paulo", 1 

a que vae dar organização idêntica á da "Escola D. Bosco", 
que os salesianos manteem em Cachoeira do Campo, Estado 
de Minas Geraes. 

E' escusado encarecer a utilidade dessa iniciativa, que 
attende a uma necessidade por todos reconhecida, qual a de 
desenvolver-se o ensino pratico de agricultura. 

E' pois de-toda a justiça e conveniência, até para esti- 
mular a realização de outra iniciativa de idêntica natureza, 
que a União concorra com um auxilio pecuniário annual. para 
o custeio de Ião dispendiosa instituição, á semelhança, alias, 
do seu modo de proceder em relação ás demais escolas agrí- 
colas, mantidas pelo Estado ou por sociedades particulares. 

A emenda consigna esse auxilio, na razão de 20:000'$ an- 
nuaes, que é a mesma subvenção que a ' nião paga á Escola 
D. Bosco, da Cachoeira do Campo. 

N. 9 

Verba 22" — "Subvenções e auxílios": 
VI — Auxílios diversos — Districto Federal 1 - 

Onde diz: Departamento da Creança no Brasil.. 24:0d0.s000 
Diga-se: Departamento da Creança no Brasil, em- 

quanto mantiver o. Museu da Infância  ÍS^OOIOOO 
Sala das sessões, 0 de dezembro do 1927. — Felippe 

Schmidt. 
Justificação 

Os relevantes e indiscutíveis serviços que o "Departa- 
mento da Creança no Brasil" está á Nação prestando, desde 
1919, prescindem de qualquer elogio. 

Greado por iniciativa exclusivamente privada, reconhe- 
sido de utilidade publica municipal, premiado pela Exposição 
Internaoional de 1927 (Grande Premio,, veio elle preencher 
sensíveis lacunas e particularmente supprir até certo ponto 
a acção do Estado na protecção e assistência directas ,on in - 
directas á infância, occupando-se, por assim dizer, da parte 
estática da questão (archivo, registo das instituições brasi- 
leiras, demographia, decumentação histórica, legislativa e in- 
iormativa, ctc.), servindo tudo ao estudo do magno e palpi- 
tante problema. 

Entre os melhores serviços que no seu acervo de actos 
ftenemeritos já poude registrar o departamento, estão as duas 
grandes e importantíssimas creações; os Congressos Brasileiros 
de Protecção d Infanda, dos quaes o primeiro foi com .o maior 
brilhantismo levado a effeito em 1922, tentjo mais de 2.630 
membros, e a inslallação do Museu da Infância, inicial h a 
absolutamente original que ha despertado o maior interesse 
como se vê das impressões deixadas pelos maiores vultos do 
nossa elite social e do grande numero de visitantes que tem 
recebido (mais de 325 mil desde o seu inicio). 

Entre as muitas publicações já dadas a lume pelo depar- 
tamento, figura a importante obra, única no género, sobre o 
flittorico da Protecção á Infanda no Brasil — 1500-1922". e 
representa um trabalho de folego o que neste momento tem 
em mãos o departamento fazendo a collectanea de todas as 
leis de protecção á infancia, desde o tempo colonial até nossos 
dias. 

Já que não é licito mfluter a União uma instituição no 
feenero da do Children's Burebfi como nos Estados Unidos (Mi- 
nistério do Trabalho), que ao menos favoreça a iniciativa par- 
ticular para que ella póssa supprir as deficiências entre nós 
existentes, poupando, outrosim, grandemente ao Estado as 
despezas que seria obrigado a fazer para custear tão moinen- 
tosò e importante serviço. 

E'. pois, um auxilio dc vehemente utilidade o que a emon- 
Ha propõe. 

N. 10 

Justificação 

Trata-se de uma instituição que tem desenvolvido nota- 
velmente os seus esforços em favor do ensino profissional o 
que merece o incentivo proposto. 

íala das sessões, 9 de dezembro de 1927. — João Lyra., 

K. 11 

Subvenções e auxílios; 

A" Prelazia Apostólica do Rio Madeira, para au- 
xilio dos seus collcgios e núcleos agrícolas. 30:000$0CO 

Justificação 

A' imitação de quanto está fazendo a Prefeitura Apostólica 
do Rio Negro nas suas escolas, orphauatos agrícolas e Asylos, 
Indígenas, que teem uma frequência média superior a 300 
lilumnos e com os mesmos intuitos scienlificos evidenciados 
pela publicação de obras que mereceram .os elogios da mesma 
nossa Academia de Letras, a Prelazia Apostólica do Rio Ma- 
deira iniciou valiosas obras em beneficio das povoações da- 
quelle rio, até agora abandonadas. 

Humaytá, Porto Velho e Guajará-mirim constituem fros 
centros de admirável actuação com as obras ahi iniciadas nela 
Prelazia; da mesma fórma os Parintintins, terrível tribu que 
habi'a'a zona entre o rio Paraná e o Roosevelt, os Urumys, 
os Abaetaras, os Pacanovas, serão paulatinamente chamados ao 
seio da civilização pelos beneméritos obreiros do nosso pro- 
gresso nacional, dirigidos pela Prelazia Apostólica, que ahi 
exerce obra tão urgente na sua necessidade, quão altamento 
patriótica na sua actuação, desprovida no entanto de quaes— 
quer recursos, á vista das mais precárias condições actuaes 
daquella região amazonica, digna portanto, do benévolo amparo 
do Governo Federal concedido a obras similares cm regiões 
mais favorecidas do paiz. 

Sala das scssées, cm dezembro de 1927. — Aristides 
Bocha. , 

N. 12 
Onde convier: 

Art. Subvenção á F.s.ação de Monte ao Ibnra.. HiOOtUOOO 

Justificação 

A Estação de Monte de Ibnra, no Estado de Sergipe, era 
ruxiliada pelo Goverm» Federal com a subvenção annua do 
11:0001000. Es-a subvenção prevaleceu até o nund de 1926. 
Para o actual exercioio, por inexplicável esquecimento, a re- 
ferida verba não foi repetida, abnndo-so, desfarte, exclusiva- 
mente em relação ao pequeno Estado, uma excepção iníqua, 
sinâo odiosa. 

O que a emenda consigna, agora, é a reprnducçio de uma 
subvenção antiga e não a instituição de um auxilio novo. 

Trata-se da única estação de monta, verdadeiramente or- 
ganizada nos Estados, dotqda de installações completas, na 
qual o Governo de Sergipe inverteu já mais de tresentos contos 
do réis (300:0p0$000). 

Si áe_solicitasse ao Ministério da Agricultura uma relação 
.das estações de monta que recebem subvenção e não estão cm 
condições de funccionar. ficar-se-bia sabendo, então, do quo 
extensão seria a injustiça commettida pelo Congresso cm re- 
lação ao Estado de Sergipe.' o' que menos favores dessa natureza 
lecobe e tem recebido da União. 

Sala das ssesões, 3 do çlezembro dc 1927,. ■— Lopes Con- 
çalves. 

N. 13 

VI — Auxílios diversos: 
Estado do Amazonas: 
Accrescente-se: 

A' Prefeitura Apostólica do Rio Negro, para o 
estudo da flora e fauna da região  30:0(X)!!5('00 

Justificação 

Trata a prosenle emenda de repAr iiu orçamento o auxilio 
consignado desde o exercício anterior pura a continuação dos 
"studos iniciados sob a proficiente direcção soientilica, antes A'verba-22 — Subvenções e auxílios: óo i)r jilguel Deisenhofer, da Academia de Munich,' coini- 

{ Estado de Perriambuco, á Associação dos Empregados no miados presentemente pelo sábio entomologislu professor ^íban, 
Commercio,' parar Ui'suas aulaSa em xéi 'cie lO^OOdlÇ dí^R-íb epie já teni perlustrado uma vasta zona cia região do Rio Negro 
{0:000^000,, JP» noWveis pesqui/as ^cientificas. ' - 
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Sobe do ponto ;i vanlaptMn ilcssos estudos, oonsid.o-judo se 
«lue as collecijõcs urivcadadas são entregrues ao Ministério da 
Agricultura, quando, pelo contrario, as freqwntes nii--ões es- 
trangeiras, que iieroormu aquelle rico e mal explorado repo- 
sitório do riquezas scientificas costumam lexar para o estran- 
geiro o resultado de seus trabalhos sem o menor provi ito 
scientifico para o pai/. 

Sala das sessões, em dezembro de l5>-.'7. — RríHUIcs 
fíocha. 

J usti/ icação t 

N. 14 

Verba á-" — ssubveiiiajes e auxílios: 
('.entro dos Cbronistas Sportivos, no Districlo Federal, 

paraa tmlilicarão de um annuario estatístico do tnrf n oBrasil, 
20:0(K)|000. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro do 1927.   Pouh de 
Frontin. 

Justificação 

\rlualmenle, não existe, a não ser os aunnarios publi- 
cados por algumas sociedades lurfistas, qualquer Iraballio-que 
se relacione com Ião importante assumpto. 

K necessário que esses annuanos, que dispersos, não 
ci nseguem o fim almejado, sejain reunidos, e com outros 
dados de interesse, convenientemente concatenados, possa 
lorniar o "Annuario Estatístico do Turf no Brasil". 

\ divulgação, em larga escala, desse annuario terá como 
■unsequencia. maior animação por parti dos nossos criadores, 
na criação do cvaallo de puro sangue, que e lioje uma das 
ma Mires riquezas da Argentina, como é uma das grandes in- 
dustrias n« Inglaterra e França, em cujos paizes, as •sOatis- 
licas sobre o lurf, tem merecido o maior cuidado dos poderes 
jmbhcos. 

Nu nosso paiz, o desenvolvimento do turf, tem capital im- 
portância. pois, ao seu lado, vne so fazendo, d,' maneira no- 
tável, o aperfeiçoamento da nossa raça eavallar. e conse- 
queulemente, vem sendo melhorado o nosso tvpo de ravalío 
de guerra, como a actual cavallaria do Exercito e Policia sobe- 
jamente demonstram. 

\ falta de uma publiraçáo. no gener > para u qual a'emen- 
da procura dar dotação, d sensível, c não «leve ^er p«*r mais 
tempo adiada, em bem do progresso do lurf o desenvolvimento 
da criação eavallar, no Brasil. 

N. 15 

Verba 22" — Subvençies e auxílios: 
'iiixilio á publicação «los trabalhos apresentados ao 2* 

Enngresso de Óleos, reunido, ullimumente. em S. Paulo, 
acceilos p(>lu assembléa «• que não pmN-rani si-r ainda publi- 
cados, e aos «laborados pela "Caixa de Prémios", 30:9001000. 

Rio de Jamuro, 9 de dezembro do 1927. — Paulo «/-• 
r roa li a 

J Uttif irnçiõ 

O auxilio votado o anuo passado peio Congresso Nacional 
tm pago A tssocinção Cornu eroia) do S. Paulo, «pie era a di- 
reclera «■ Ibesoureira do 2" Congresso dj Óleos «• deu innne- 
uiatameule rumpnmenlo A resoluçã«« «lo Congresso Nacional 
tazendo pnWicar os "Annaes do 1" e 2" Congressos de Óleos"' 
que .ni se encontram em poder desta commissão. um- a \l.>sa 
«In Congresso necessita de um outro auxilio para fàz.u* pu- 
blica r us trabalhos de valor e approvados pela assi-inbii'-a que 
não pudét-nm ser publicados, devido ao seu alto cnsto. 

Os Congressos «le Óleos teem sido «!e resulindos práticos 
para o paiz, bastamlo fulbenrem as paginas dos s.ms "Annaes-' 
e para incentivarem os estudos sobre os ol«'«>s vegelaes «leri- 
vados, erearam a "Caixa «te Priunios dos Congressos de Óleos" 
«•m «pie recompensarão - os melhores ti atmthos aprt>sei)la«ios 
sobre oleos vegelaes hrasiteiros. 

\ «liroceão «lesta eaixa foi confi..,i.i A A-snoiaçâo ifom- 
mercial de s. Paulo «• aos di-mais membros «la «mn missão 
« xeenitiva, effeetiva, eomposln «los Di-s Joaquim Bertino «!«• 
Moraes Carvalho. Engeiíio Lindenberg, Luiz M. Pinto d*- Quei- 
roz, Eimrenço Cirana to, Jnegetes Ari»1 «j Antonio Fúria. 

N. 10 

Verba 22° — Subvenções c auxílios: 
Instituto paro o Serviço Domestico, ipantidu peias Fillins 

d<' Mana finmaculada, lOtOOOfÒOOi 
« • I : « i 

Mio «te Janeiro, 9 de «Ic/etmhixv de —i Pfml%i do 
franlin. 

O Instituto «las Filhas de Maria Immuculada para o Ser-e 
mço DomesUco, um estabeliviínento de ensino profissionaL 
paia o sexo leniimno. lumlado nesta Capital, em 5 de dezem- 

< de 19~1',e 'lo accòrdo com os moldes adoptados pelas casas congéneres da Hespanha, do México, do Chile e da Argentina., 

Tem por finsí 

o) proteger e educar gratuitamente moças pobres «Te boS 
condncla e de precedentes honestos, afim de preparal-as para' 
o serv iço domestico; v 

b) proteger as educandas, que, diplomadas pelos institu- 
to--, se vejam descollocadas; " * V 

c) ministrar cuidadosamente instrucção e educação prò- 
iissioual A menina, desenvolvendo nclla o amor ao trabalho 
e o culto «to dever e da honestidade; «l 

d) proporcionar ás moças, candida'»* a emprego em ser- 
viços domésticos, um curso de habilitação, baseado em de- 
monstraçoos praticas. 

O instituto, «lesta Capital, situado em Santa Therezã. 
abriga, presenfomente, cem meninas. 

• * « 
0 Sr. Presidente — As emendas vão ser remettidas á 

Commissão de Finanças. ♦ 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã o seguinte l 

Votação, em discussão única, do vélo do Prefeito ií. 40, 
d - 1927, á resolução do Consetho Municipal que manda in- 
corporar aos vencimentos dos serventes da Municipalidade 
a diaria de 3$, instituída pelo decreto n. 2.680, do 1922 (cqirtj 
parecer da Commissão de Constituição, n. CiO, de 1927); 

Vnlaçio, em discussão única, do v«1to do Prefeito n. 7, 
do 1926, á resolução do Conselho que regula a contagem de 
tempo de serviço dos operários mnnlcipaes para o effeito da 
concessão da licença de premio de que truta o decreto le- 
gislativo n. 2.234, de 1920 (com parecer favorável da Conir 
missão de Constituição, n. 730, de 1927); 

Votação, em discussão única, do véto do Prefeito n. 24 
de 1926, á resolução do Consetho que manda contar, paru 
effoitos de aposentadoria, o tempo de serviço prestado pelo 
ajudante do administrador do Entreposto de S. Diogo (com 
pareceres favoráveis dn Commissão de Constituição, «s. LI 4 
e 682, de 1927); ' " • y 

Votação, em discussão nfiica, do véto do Prefeito n. i2, 
de 1927, á resolução do Conselho que dispensa do serviço, 
com todos os proventos do seu cargo, o auxiliar da acta do 
Con-n-lho, Alvaro «le Mattos Campista (com pareceres fa- 
ror.umis da Commissão de Constituição, «s. 146, 580 ç 733, 

Votação, em discussão única, do véto do Prefeito n. 27, 
il«' 192,, á resolução do Conselho que. equipara, para todos 
os effejios, os leitores e encarregados da Limpeza Publica e 
Particular aos apontadores da Directoria de Obras e Viação 
(com parecer facararel da Commissão de Constituição nu- 
mera 737, de 1927); ' 

2" discussão do ^«'ojeclo «lo Senado n. 129, de 1927, <ie- 
lerminando «jue as praças «te pn-l da «-ampnnha do Paraguav 
Tieain coin direito, envquanto viverem, a uma gratificação 
addicmnal «os seus vencimentos de 1:2068 annuaos, e dando 
oiilcas providencias offemido ocln Cota missão de Finanças 
t,c parecer n. 789, dc 1927); 

2" discussão do projecto do Senailo n. 94, de 1927, pr<>- 
rogamio por ciiico amvos o prazo «la vigência do contracto, 
d«« navegação suhvcncíomobi, celebrado com 0 governo do 
F-la«lo do Marnahío, ea-et «io decreto n. 15.734, de ioçj 
Ironi /uirccer favoraccl da CenmnissAo dc Finanças n, 791, 

# e 1927 ; 
j ãr 

2* discussão da projbisição da Camara dos Deputados 
n. 276, de 1927, autorizando a abrir, pelo Ministério da Jus- 
tiça, ura credito supplemenlar de 150:0001, á verba 8" fie- 
er. lana da Camuça .jjo^,Deimlipios — para os trabalhos de 
ra.pressão e publicação, na Imprensa Nahoiíal,. do -Oeçaraonto 
Ceial da Republica, para 1928 com parecer favorável du 
V^mmusêo de Finanças, n. 798, de 1927); 
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r.rinOmrKão da 3" discussão da proposição da Camara zcnda Municipal, e dando outras providencias (emenda des 
dos Deputados n. 223, de Í927, que autoriza a abrir, pelo tí.cudci da proposição da Camara n. 29, de 19261; 
Ministeriò da Fazenda, um credito especial de 4:480$, para 
uaaar a Gabriel Cerqueira de Carvalho vencimentos na qua- 
lidade de archivísta da Assistência a Alienados (com parecer 
da Curn missão de Finanças, mandando destacar a emenda do 
Sr. Paulo de Frontin, »,. 795, de 1927,; 

Continuação da 2a discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados n. 239, de 1927, que autoriza a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, um credito especial de 42:000$, ouro. 
destinados ao resgato do 42 apólices ouro. pertencentes ao 
interdiçto Luciano Arnaldo Teixeira Leite (com parecer da 
iJommissão de Finanças, opinando que seja destacada para 
projecto especial a emenda do Sr, Pereira Lobo, n. /'.'o, 
de 1927); 

2* discussão do projecto do Senado n. 43. de 1927, de- 
terminando que os vencimentos a que teem direito os ma- 
rechaeS e almirantes são de 5:200$, sem prejuízo das demais 
vantagens que lhes competirem, em tempo de guerra, e dando 
outras providencias (com emenda substitutiva da Commissao 
de Finanças, parecer n. 790, de 1927); 

2* discussão da proposição (la Camara dos Deputados 
n. 291, de 1927, que modifica (rteereto legislativo rt. 5.128, 
de 1920, creando o Instituto de Previdência para os funccio- 
narios públicos da União (com parecer favorável da Com- 
missao de Finanças, p. 792, de 1927); 

2» discussão da proposição da Camara dos Deputados 
ti. 197, de 1927, autorizando o Governo a mandar pagar ao 
capitão do Corpo de Bombeiros Victorino Domingues Alves 
Maia Júnior os soldos que lhe são devidos durante o período 

que esteve á disposição db Governador da Bahia (com 
•ecer favorável da Commissão de Finanças, n. 647, de 1927); 

em 
par 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 133, de 1926, elevando o numero de guardas e serventes 

TTiofnpÍAr» Ttf ti pi nn a 1 n flnnrín niitrns nrnvidpnfMas do Museu Histórico Nacional, e dando outras providencias 
■(com parecer favorável da Commissão de Finanças, n. 706, 
de 1927); 

3* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 262, de 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Jqs 
tiça. o credito especial de 2;043$225, para pagar ao desem- 
bargador Francisco Cesário Alvim (com parecer favorável da 
Commissão- de Finanças, n. 710, de 1927); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 217, de 1927, mantendo em vigor as autorizações con- 
stantes da lei n. 5.100, de 11 de novembro de 1926 (com pa- 
recer favorável da Commissão de Finanças, n, 773, de 1927); 

S1 discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n 278 de 1927, autorizando a abrir, pelo Ministério da Jus- 
tiça, uni credito especial de r.548:009$286, para oecorrer á 
liquidação de compromissos do mesmo mini.-terio assumidos, 
além dos créditos orçamentários, de 1922 a 19.9: (com pa- 
recer favorável da Commissão de Finanças, n. 799, de 1927 : 

Discussão única do véto do Prefeito n. 39, de 1927. au- 
torizando a abertura do credito necessário para pagamento 
aos herdeiros do servente-coveiro José Donatini, dos venci- 
mentos por clle não percebidos no período (pie menciona 
(com parecer contrario da Commissão de Constituição, nu- 
mero 738, de 1927); 

Discussão única do véto do Prefeito n. 4. de 1926, á 
resolução do Conselho que provê sobre a disponibilidade dos 
membros do magistério munioipai, nas condições que estabe- 
lece (com parecer favorável da Commissão de Constituição, 
»(. 729, de 1927); 

Discussão única do véto do Prefeito n. 35, de 1924, á 
resolução do Conselhp, considerando effectivos os actuaes 
auxiliares technicos da Directoria de Obras e Viação e os de- 
talhtólas. praticantes e desenhistas da Repartição do Cadastro 
(com parecer favorável da Commissão de Constituição, nu- 
me f o 726, de 1927); 

Discqssão única do véto do Prefeito n. 43, do 1927, á 
resolução do Conselho concedendo á Congregação Salesiana 
isenção de impostos municipaes o um auxilio igual ao esta- 
be.ecitío no decreto n. 2.183, para manutenção de suas es- 
colas profissionaes de ensino techuico, de matricula gratuita, 
na Capital Federal (com parecer contrario da Commissão^ de 
Constituição, n. 781, de 1927); * '9 ■/ 

Continuação da discussão única do véto do Prefeito nu- 
mero 13, de 1927. ã resolução do Conselho que regula as con- 
dições de percepção de vencimentos dos quartos escripturarios 
e praticantes da Directoria Geral de Fazenda (com pareceres 
favoráveis da Commissão de Constituição, ns. 460 e 696, 
de 1927), 

Lcvanta-so a sessão ãs 15 horas e 30 minutos. 

Parecer da Commissão de Finanças omittido na acta da 
sessão de 8 do corrente: 

X. 797 1927 

A proposição da Camara dos Deputados n. 259, oV 192j, 
crèa caixas de pensões e aposentadoria para o pessoal não 
contraclado pertencente ás emprezas particulares que exploram 
os serv iços telegraphicos c radio-telegraphicoa. t 

Continuação da 2* discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 166, de 1927. que autoriza a abertura do 
créditos até a importância de t20:321$927, para pagamento,- 
a desembargadores em disponibilidade da Cõrte do Appel- 
lação. dc accrascimos do vencimentos a que teem direito (c- m 
parecer farcyavel das Commissões de Justiça c Legislação a 
emenda do Sr. Pires Rebollo, n. 793, de 1927); 

Esta proposição teve origem no projecto apresentado» 
áquelta Gasa do Congresso pelo illustre Deputado Henrique 
Dodsworth, sendo ouvi .'as sobre o assumpto as Commissões 
de Legislaçãi) Jsocial e de Finanças da Camara. Esta ultima 
Commissão apresentou um usubslitutivo. cujos característicos 
principaes são; 1 . a exclusão do pessoal pertencente á Repar- 
tição Geral dos Telegraphn-, que já se acha amparado pelo 
Instituto de Previdência; 2°, o estabelecimento de bases mais 
equitativas e praticas para as contribuições de que provirão 
os recuiNOS necessários á manutenção rfas Caixas, cujo regi- 
men -ená moldado nas prescripções da lei dos ferroviários. 

Este substitutivo, approvado pela Camara dos Deputados, 
vem agora ao exame da Connnissão de Finança;: do Senado, 
depois ile haver merecido dn Commissão dc Justçia e legis- 
lação desta Casa do Congresso lúcido e incisivo parecer fa- 
vorável , 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 93, dc 1924, autorizando a abrir, pelo Ministério da Ma- 
rinha, um credito especial de 7:000|, para pagar. enlo de 
prémios a sefs sargentos e a um enfermeiro de 2* classe cm 
virtude da lei n. 4.352, de 20 de outubro de 1921 (com pa- 
recer contrario da Commissão de Finanças, n. 750, dc 1927); 

Só temo« applausos pai^ a providencia consubstanciada 
nesta proposição. E' mais um capitulo de nosso Codigo de Le- 
gislação Social, que se vae organizan lo sob a inspiração dos 
mais nobres sentimentos de solidariedade bumana, traduzida 
efficientemente no amparo a«>s que tralKilham. 

Assim, a Commissão de Finanças do Senado é de i>arerer 
que a proposição da Camara, n. 259, de 1927, seja approvada. 

Sala das Commissões, em 7 de dezembro de 1927. — Bueno 
de Paira. Presidente. — João Thomé, Relator; — João l.gra. 
— Arnolfo Azevedo. — Affonso de Camargo. — Bueno llran- 
ãão. Pedro Lago. — Felippo Schmidt. — Godofredo Vianna, 

S" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 256, dc 1927, que equipara, para todos os effeitos, os prá- 
ticos do pharmacia da Marinha aos enfermeiros nnvaes do 
primeira classe (com parecer favorável da Commissão de Fi- 
nanças, n. 762, de 1927); 

PAnECEn DA COMMISSÃO DE .ICSTlÇV E LEGISLAÇÃO N. 746, DE 1927, 
A Ql'E SE nKTEHi: O PARECER SUMIA 

3" discussão do projecto do Senado n1; 119. dé-' 1926, dis- 
pondo sobre a nomeação dos procuradhres dos Feitofe da Fa- 

A proposição submettida ao estudo da Commissão do 
Justiça e Legislação ci'éa caixas de pensões e aposentadoria 
p.ii*a o pessoal não contraclado pertn.cento ás emprezas par- 
ticulares que exploram os serviços telegraphicos c rudiolelc- 


